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ESTADO DO MARANHÃO
q

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
.:anto Arúônb do§ CNPJ: 06.172.720l0001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
02312024IPM-SAL-MA

O MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESÀ44, ATTAVéS dA

PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa DENTAL IPO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n". 50.567.060/0001-69, pâra, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis â contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de

Registro de Preços, decorente da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o

n" 00312024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'. 00312024, Decrelo 10.024119, Lei n"
8.666193, e demais legrslações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de julho de 2024.

Atenciosamente,

MUNIC DE SANTO ANT Nto LOPES/MA
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIOLIMA LEAL
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' 52112024 _ GPSAL

Representante Legal

t2024.
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BERTI:828231 03953

Assinado de forma digital por ELCI
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ESTADO DON ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

MA
Fls._
Servidor(a

Santo Ârtônio doj

ATA DE REGISTRO OE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNtCO NO, OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS SRP

AUÍUAÇÀo
li. PROC

ç,i[17\7-

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 023120?,4
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO No 272312-000212024
PREGÃO ELETRÔNICO NO O03/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria n'.521/2024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário OÍicial do l\4unicípio, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00312024, publicada no Diário Oíicial do Município de 2310512024, processo administrativo no.

272312-0002. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
alendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteÍações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 .1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s)jurÍdica(s)
para fornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/lVlA, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. OOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições oÍertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

DENTAL IPO LTDA, CNPJ: 50.567.060/0001'69. Endereço: Rua Rldi Horst, n!. 34, sala 12, centro - IPORA DO OESTE/SC. CEP:89.899-000. Contato
(49) 9135'5523, dentalipo@gmail.com. Represententer fl ci Íriches Eerti CPFr828.231.039-53.

DEscRrçÃo MARCA UNIDADE QUANT

VALOR
MÉDro

uNlÍÁRro

ToÍAL MÉDto
ÍoÍAt

2

A6ULHA oDoNToLóGrcA MATERTAL: Aço tNoxtoÁvEL
srLrcoNrzaDo, ApfcAçÃo. GENGtvAL / ANEsrEsrA,

DTMENSÃo: 27G LoNGA, Tlpo poNTA*: coM BI5EL

TRtFAcErADo, APRESENTAçÃo| c/ pRorEToR púsrco E

LACRE, TIPO USO: EsTÉRII, DESCARTÁVEL, TIPO CONEXÃO;

CONÉCTOR P/ SERINGA CARPULE

TECNOFAR CA]XA 20 Rs 28,90 Rs 578,00

72

ANEsrÉslco tocAl TNJETÁvEL - cLoRtDRATo DE LtDocAÍNA
2% COM EPINEFRINA 1:100.000, TUBETE 1,8Mt. CAIXA COM

50 UNIDAOTS

CAIXA 150 RS 10463 R$ 15.694,50

15
aNEsrÉstco róplco GEL, A BASE DE BENzocAÍNA 2o%.

BISNA6A 20 GR
DFL U NIDADE 720 Rs 12,2s Rs 1.470,00

ü

1

:_LCl TRICHES Assinado de forma disital por ELcl
TRICHES BÊRIl:828231 03953

:: ERTI:82823 1 03 953 oaoos, 2024.07.25 oe:45:oe -03'00'
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DLA

Prefeitura l\.lunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Anlônio dos Lopes/MA.



ESTADO DO}I.q.RANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI

5anto Arüônio do§
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Servidor(a

CIMENÍO ODoNÍo[ÓGIco ASPECTo FÍSIco: PÓ + PASTA
TrPo: ENoooÔNTrco, apREsENrAçÂo: coNJuNTo
coMplEro, coMpostçio: HtDRóxtoo DE cÁLcto.
EMSAIAGEtv coNTENoo 1 FRASco 0o pó coM No MÍNtMo
8G + 1 TUBO DE RESINA COM NO MÍNIMO 9G,

MAQUIRA CONJUNTO 30

AUTUAÇ
r. pRoc

63 Rs 53,34 R$ 1.600,20

3, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entldade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões Íeitas por órgãos ou entidades de oulras esÍeras federâtivas, Íca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonslre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilizaçáo da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgáo ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e regisúados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos partlcipantes, independentemente do número de órgáos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

RegistÍo de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciado[ autorizaÍ, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicaçáo, não podendo ser prorrogada.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A.
Av. Píesidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/N44.

TOTAI, R$ 19,342,70
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo supervenientê, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O pÍestador de serviços que não aceitaÍ reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o
íornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestadoÍ de serviços do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade

se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pÍoceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍcativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.8. O cancelamento do Íegistío de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justiÍicados:

5.8.1. pot razeo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Cenko - Santo Antônio dos Lopes/MA.

ELCI TRICH ES Assinado d€ formà disuar por ELC|

TRtCHES 8ERT182823103953

BERTI:82823 1 03953 oados, zoza.oz.25 oe:45:28 -03'oo'
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ESTADO DONIARANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.720i0001 -10

6.1.1.4s sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

7. CONDrçÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relagão dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias dê igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sanlo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.

MA
Fls._
Servidor(a

§anto Ant&rlo dos

AUTr,ÂÇAà1
tr- pRO{-

tt^* )L 9,- IA
Secretário l\,4un. de Planejamenlo e Administração

Port. no. 521l2024-GPSAL
Ôrgão gerenciador

ELCI TRICHES Assinadodeforma dlsitalpoí ELcl

TRICHES B ERÍl;828231 03953

BERTI:82823 1 03953 oados: zozq.o7.2s oe:4s:37 -03'00'

DENTAL IPO LTDA
CNPJ: 50.567.060/000í -69

Representante: EIci Triches Berti
Empresa Beneficiaria

t\
M LIMA DA SI NERES

Secretária l\4un. de Saúde e Saneamento
Port. n". 010/2021 -GP-SAL

Órgão participante

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/l\44.

4
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Página 1 Diário Oficial Eletrónico Edição n" 14512024 Publicação: 26107 12024

EXPEDIENTE
O Diário Oôcial do Municipio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
MunicÍpÍ0.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaÇão de
f tros, acesse

https rilwww.stoantoniodoslopes.ma. gov,br/diario.
As corsultas, pesguisas e dowaload são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Sânto Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06,172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presiderte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov,br
Siter https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

- 
TA D-E REGISTRO DE PREÇOS

PREGAO ELETRONICO NA. OO3I2O?4

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS NA 023/2024
PROCESSO ADMINI STRATIVO NO 272312.000212024
PREGÃO ELETRÔNICO Ng OO32O24
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
na.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o ne 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. AIan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria na. 521/2024-GPISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do MunicÍpio, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS Íte 00312024, publlcada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo rf . 272312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as paúes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 dejunho de 1993 e

suas alterações, no Decreto nq 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir;
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregào eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

DENTALIPO !ÍDÂ, CNPJ:50.567 050/000r.69. EndeÍeço: Rua Aud tloBr, hr.14, ela 12, (enÍo
.lPoRÀ oo oEíE/sc cEP:39.399.000. contàro 149) 9135.5t21, d€.t.ripo@9mair,cof,.
Â€pÍe3eítante Elcl Írl.h.r 3.,1i, cPF: 323.211.019,51.

MÉDro üÉDro

MAÍERIÁL AçO INOXIOÀVÉL
siLlcoNl2Á0o, ÂPLlcÁçÀol

oNENSqO ZrC 1ôNaiÂ- llPO

TRtFÀatÍÀoo aPÂEsÉNÍaÇÀo:
o PRorEroR Púsnco E r.ÀcRE
ÍIPO UsO] E5IÉRL
DÉSCÁÂlÂVÊr_ Írpo COT1EXÁO.

CONECTOR P/ SEBINGÀ C'rqPUU
NÉíÉSiCO LOCÂI IN]ETÁVEL .
cloÀroRÂTo oÉ Lr00c4NA 2%
cot.,l EPINÉrarNA I 100,000,
IrBErr r dr.rL. cÂrxÂ cor\{ 50

ANE5Ít5ICO ÍOfICO GEL À B,qsE
0Ê SENZOCÂ|NA 20% S|SNÀGA

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vaagas, 446, Centao, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pam cotrsultar a veracidade da publicação acesse hltpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1697

Edição no n"145/2024

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefelto Emanuel Llma de Olivelra

aIrarloD fio IC a
o, o

Cliddo pcld Lci N" lU dc 09 dt, Outulrtu do 2017 | Ld&ào r" 145/2024 Saoto Anl.ullio dos Lopes - MA, 20107/2024
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do MinÍstério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
sewiço nào prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
particÍpantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sáo
limltadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
paúicipantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorlzâr,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão náo participante.
4, VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços ser
de 12 meses, a partir da data de sua publicaçào,
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCEI-AMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos e

decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraqão
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornâr-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçâo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaÇão de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornêcimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
5,6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço reglstrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
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fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u stÍ fic ad amente.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalldades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

2. A ata de realização da sessão pública do

\regão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
AT.AN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador
DENTAI IPO LTDA
CNPJ: 50.567.060/0001-69
Representante: EIci Triches Berti
Empresa BeneÍiciaria
-4ARIA LIMA DA SILVA NER.ES

vSecretária Mun. de Saúde e Saneamento
Porr. nc. 010/2021-GP-SAL
Orgão participante

Diário Oficial Eletrónico Edição no f4512024 Publicação: 26107 12024

Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
nq.446, Centro, na cidade de Santo
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172
neste ato representado pelo Sr. Alan
Leal, nomeado(a) pela Portaria nq. 521/2024-GPISA
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário OÍicial'
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo
administrativo \e. 272372-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
preüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto ÍLa 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguirr
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídlca(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municlpal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcúçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço regisfado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sâo

as que segiuem:
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Código identrlicôdor:
82€de0c8dís670r8d84360c8453b6226e833a1e3993be99f8cds96545d30badd7
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